
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE RIO DOS CEDROS 

 
ATA ABERTURA E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

 
DATA: 16/11/2022 - HORA DE INÍCIO: 09h00min 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 89/2022 
MODALIDADE: Tomada de Preços p/ Obras e Serviços de Engenharia 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA 
LOCALIDADE DE RIO HERTA- RCD 070, EXTENSÃO DE 400,00 METROS, EM CONFORMIDADE COM O PROJETO 
BÁSICO, MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 
 
HABILITADAS:  
TERRABASE TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ N°: 12.535.370/0001-02; 
 
Na data e horário supramencionados, realizou-se na sala de reuniões e licitações, da Prefeitura Municipal de Rio 
dos Cedros, situada na Rua Nereu Ramos, 205, Centro, em Rio dos Cedros, reunidos os membros da Comissão 
Permanente de Licitações, designada pela Portaria nº 577 de 2022, para abertura dos envelopes de Propostas de 
Preços das empresas habilitadas no processo licitatório nº 89/2022. 
 
Dando continuidade à sessão, iniciou-se à abertura, do envelope de proposta de preços, onde antes da abertura 
do envelope foi conferido a sua inviolabilidade pela Comissão, após passou-se à respectiva abertura, colocando os 
documentos neles contidos à disposição dos presentes e solicitando que os mesmos procedessem com a rubrica 
em todas as vias. 
 
Após a análise da regularidade dos documentos apresentados nas Propostas de Preços, os valores apresentados 
foram: 
 

 EMPRESAS HABILITADAS VALOR TOTAL DA 
PROPOSTA (R$) 

01 
TERRABASE TERRAPLENAGEM LTDA 

 
284.504,74 

 
Na sequência, as Propostas de Preços foi encaminhada para análise do Departamento Técnico (Setor de 
Engenharia), procedendo-se com a conferência dos valores e quantitativos, bem como da planilha de 
composição do BDI apresentado pela empresa. 
 
Considerando o parecer técnico do Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Rio dos Cedros, aliado à 
documentação apensada aos autos, a Comissão Permanente de Licitações classifica a propostas de preço da 
empresas habilitada, conforme tabela abaixo: 
 

 EMPRESAS HABILITADAS VALOR TOTAL DA 
PROPOSTA (R$) 

1° 
 

TERRABASE TERRAPLENAGEM LTDA 
 

 
284.504,74 

 

 
Considerando-se o  valor  apresentado  no  quadro  comparativo  acima  e  o  critério  de  julgamento  de menor  
preço  Menor preço global (Pelo Total Geral dos Itens),  conforme  definido  no  preâmbulo  do  edital,  a  
Comissão  de  Licitações  aponta  a empresa  TERRABASE TERRAPLENAGEM LTDA como  vencedora  do  presente 
certame,  com  valor  de  R$  284.504,74 (duzentos e oitenta e quatro mil e quinhentos e quatro reais e setenta e 
quatro centavos). 
 



 
Ficam os interessados cientes do inteiro teor desta ata de Julgamento da Habilitação, para, querendo, 
apresentar recurso, nos termos do art. 109 da Lei nº 8.666/1993, ou seja, 05 (cinco) dias úteis a contar da data 
de publicação desta ata no Diário Oficial dos Municípios (DOM/SC). 
 
Nada mais a tratar, encerra-se a sessão e lavra-se a presente ata, que segue assinada pela Comissão Permanente 
de Licitações. 
 
Registre-se, publique-se, intimem-se. 
 
 

 
 

PATRICIA NAIARA TESKE GONSALVES
Presidente 

 
 

  

 

 

ANA PAULA GIACOMOZZI 
Secretaria 

  

 
 

DIONEI ZOBOLI 
Membro  

  

 
 
 
 
 


